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EDITALNº 034/2025-GR

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. Dr. Fábio Antonio
Néia Martini, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, resolve tornar
público o edital de RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE VESTIBULAR
FRUTICULTURA UENP 2025, disciplinado pelo Edital nº 023/2025-GR, de 12/05/2025, e
demais publicações, com classificação dos candidatos à matrícula para o segundo semestre
letivo 2025, conforme segue:

1 RESULTADO
1.1 O Resultado do Vestibular Fruticultura UENP 2025, está disponível no Anexo I deste edital,
organizado pelas seguintes listas de classificação:
I – CLASSIFICADOS (Universal, PcD, Social, Sociorracial): candidatos classificados no
limite de vagas disponíveis para primeira opção de curso, convocados neste edital para matrícula
em primeira chamada;
II – LISTA DE ESPERA: candidatos classificados em lista de espera, com matrícula
condicionada à vaga remanescente, ou seja, vaga não ocupada em chamadas anteriores, mediante
convocação em segunda e demais chamadas;
III – DESCLASSIFICADOS: Candidatos que não atenderam ao Edital nº 023/2025-GR.

2 RECURSOS
2.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado (Anexo I), no período de 19/07/2024
até às 23h59m de 21/07/2025, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico
coordenacao.vestibular@uenp.edu.br, sendo indeferido o recurso interposto inadequadamente.
2.2 O recurso deve ser dirigido ao Presidente da Comissão instruído de justificativa
fundamentada do pedido, sendo proibida a juntada de documento.
2.3 A decisão do recurso será publicada em edital específico, até o dia 23/07/2025, para a qual
não caberá pedido de reconsideração.

3 MATRÍCULA
3.1 Os candidatos classificados no limite de vagas, relacionados no Anexo I deste edital, estão
convocados para matrícula em Primeira Chamada.
3.2 Todos os candidatos convocados em Primeira Chamada, independentemente da categoria,
deverão realizar a matrícula nos prazos e condições apresentados no Anexo II deste edital.
3.3 O candidato convocado para ocupação de vaga na categoria Sociorracial deverá cumprir a
etapa destinada à Comissão de Heteroidentificação, conforme orientações do Anexo II.
3.4 Os editais de segunda e demais chamadas serão publicados pela Coodenadoria de Processo
Seletivo de Vestibular (CPSV) a partir de 28 de julho de 2025.
3.5 Os cronogramas referentes às chamadas adicionais serão divulgados nos editais de
convocação.
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Gabinete do Reitor,
Jacarezinho (PR), 18 de julho de 2025.

________________________
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini

Reitor da UENP
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ANEXO I
EDITALNº 034/2025-GR

CAMPUS LUIZ MENEGHEL/SANTOANTÔNIO DA PLATINA
I – CONVOCADOS

UNIVERSAL
Nome CPF Nota Classificação
ANA CAROLINA A. DE P. M. CACIATORI 055.***.***-60 8,60 1º
SIMONE VALÉRIO SILVA 066.***.***-07 8,25 2º
GIOVANA BEICHO DE ALMEIDA 139.***.***-09 8,09 3º
ELTON KENDY KAWAMOTO 403.***.***-59 7,93 4º
DANIEL ABADE DE OLIVEIRA 506.***.***-60 7,90 5º
NADIEL DUTRA DA SILVA 094.***.***-98 7,87 6º
LEANDRO PEDRO DA SILVA 054.***.***-27 7,83 7º
GABRIEL DELA COLETA FARIAS 457.***.***-78 7,81 8º
DÉBORA PRADO LOURENÇO 123.***.***-38 7,68 9º
GABRIELA DE SOUSA PIQUES 105.***.***-02 7,59 10º
AMARILDO PEIXOTO FONCECA FILHO 064.***.***-05 7,40 11º
CELSO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 072.***.***-13 7,26 12º
PEDRO BATISTA JOSE DA SILVA 130.***.***-08 7,15 13º
GUILHERME VIRGILIO 086.***.***-71 7,05 14º
GISLAINE MARIA DE OLIVEIRA 841.***.***-00 7,04 15º
DANILO DE LIMA ALVES 054.***.***-36 6,99 16º
ROBERTO DE FREITAS JUNIOR 041.***.***-11 6,97 17º
MARIANA PEREIRA ARANTES GOMES 064.***.***-97 6,96 18º
WILLIAN FERRARI CORREA 095.***.***-52 6,93 19º
ARIOVALDO APARECIDO DE AZEVEDO 059.***.***-29 6,89 20º
BRUNO ANTÔNIO ARANTES FARIA 064.***.***-01 6,85 21º
LUIZ MIGUEL MOREIRA ADRIANO 114.***.***-11 6,81 22º
LEONARDO SILVA CARVALHO 061.***.***-16 6,76 23º
SAUL BERNARDINO DE OLIVEIRA 516.***.***-53 6,71 24º
MIRELLA VIEIRA 007.***.***-01 6,70 25º

COTASOCIORRACIAL
Nome CPF Nota Classificação

Não houveram candidatos inscritos

COTASOCIAL
Nome CPF Nota Classificação

Não houveram candidatos inscritos
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COTAPcD
Nome CPF Nota Classificação

Não houveram candidatos inscritos

II – LISTADE ESPERA
Nome CPF Nota Classificação
LEANDRO HENARES SPITZER 030.***.***-50 6,40 26º
DARCI PEDROSO FOGAÇA JUNIOR 945.***.***-91 6,25 27º
FABRÍCIO GABRIEL DE OLIVEIRA 047.***.***-56 6,13 28º
RODOLFO ADRIANO CARVALHO 317.***.***-00 6,02 29º
GENIVALDO MOREIRA 742.***.***-34 5,89 30º

III – DESCLASSIFICADOS
Nome CPF Resultado
JOSE HAMILTON TEIXEIRA 787.***.***-04 Desclassificado

(a), conforme
item 9.4KÉREN RAYSS RODRIGUES 138.***.***-90

ADRIANA BATISTA DE BRITO 081.***.***-99

Desclassificado
(a), conforme
item 9.3

ÁLVARO GONÇALVES JAIME ALFREDO 085.***.***-06
AMABILLY ARANTES DA SILVA 115.***.***-98
ANAKAROLINA DE ALMEIDA 100.***.***-89
ANDERSON MAURÍCIO DE JESUS 175.***.***-18
ANTONIO CARLOS GHESINI 465.***.***-15
CARLOS EDUARDO MANCIO JUNIOR 112.***.***-92
CELSON VILAS BÔAS JUNIOR 508.***.***-53
CHRISTIAN HENRIQUE RAMOS 117.***.***-62
DANIEL HENRIQUE ALVES DA SILVA 483.***.***-59
ELLYN NINIVE QUADROS PINOTTI 004.***.***-39
FELIPE PEREIRA MARQUES 057.***.***-37
FLÁVIO ARRUDA DUARTE 045.***.***-69
GABRIEL DA SILVA TRINDADE 603.***.***-64
IVAN FACCIO DA SILVA 068.***.***-09
JOSEANE SILVA SABIÃO 882.***.***-91
JURACI CAMARGO 121.***.***-38
KALITA SALES DE CASTRO 138.***.***-46
KARINA APARECIDA MATHEUS 133.***.***-64
LUCIRLEI APARECIDA F. RODRIGUES 020.***.***-31
MARIA E. VILELA CORDEIRO DA SILVA 108.***.***-57
MARTA DE OLIVEIRA 082.***.***-31
MATEUS CONCEIÇÃO SANTOS 085.***.***-09
PRISCILLA LARANJO FERNANDES 004.***.***-96
SÉRGIO FERNANDES DA SILVA 565.***.***-00
THAIS ARAUJO 076.***.***-90
THAISA VICENTE DE QUADROS 080.***.***-50
VÂNIA DE FÁTIMA MARTINS 040.***.***-09
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ANEXO II
EDITALNº 034/2025-GR

PRAZOS E CONDIÇÕES PARAMATRÍCULA

1 ETAPAS OBRIGATÓRIAS PARA AMATRÍCULA
1.1 São etapas obrigatórias para a matrícula:

a) Realização de matrícula: envio da documentação.
b) Comissão de Heteroidentificação: para convocados por vaga de Cota Sociorracial.

1.2 Todas as etapas obrigatórias para a efetivação da matrícula estão regulamentadas pelo Edital
nº 029/2024-GR/UENP, e anexos, edital de abertura do Vestibular Fruticultura UENP 2024,
sendo responsabilidade do candidato convocado fazer a leitura dos documentos.

2 CRONOGRAMA PARA MATRÍCULA EM PRIMEIRA CHAMADA
Realização de matrícula – envio digital de
documentação para matrícula – todas as categorias

Período de 24/07/2025
até às 23h:59 de
28/07/2025

Ver item 3
deste anexo

3 CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO
3.1 Os candidatos deverão encaminhar a documentação para matrícula, em formato digital,
observadas as seguintes condições:

CONDIÇÕES PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE MATRÍCULA EM
FORMATO DIGITAL

Prazo máximo de envio Até às 23h:59 do dia 28 de julho de 2025

Endereço eletrônico para envio I – Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes:
daclm01@uenp.edu.br

Documentação obrigatória para envio Ver item 3.2

Título do e-mail Realização de Matrícula Fruticultura – Nome
do Candidato

3.2 Documentação obrigatória para envio por meio DIGITAL:
a) Requerimento de Matrícula (clique aqui)
b) Declaração para candidatos convocados pelo sistema de cotas social e sociorracial
(Clique aqui);
c) comprovante de ensino médio;
d) documento de identificação civil com foto (RG/ou Carteira de habilitação/ ou outro
reconhecido no território nacional);
e) fotografia recente, padrão 3X4.

3.3 Outros documentos indicados no Edital nº 023/2025–GR/UENP e seus Anexos (Abertura do
Processo Seletivo Vestibular Fruticultura UENP 2025), não relacionados neste edital, serão
regularizados junto à Divisão Acadêmica do Campus por oportuna orientação da UENP.

mailto:daclm01@uenp.edu.br
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3.4 A comprovação de conclusão do Ensino Médio é condição obrigatória para efetivação de
matrícula em todas as categorias de classificação e convocação, sendo comprovada mediante:

I) Conclusão de Ensino Médio regular;
II) Conclusão de Magistério ou curso de Formação Docente Normal de nível médio;
III) Certificação de Conclusão de Ensino Médio e Técnico integrado;
IV) Certificação de Conclusão de Ensino Médio para Jovens e Adultos – CEEBJA;
V) Certificação de Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos
– ENCCEJA;
VI) Certificação do Exame Nacional de Ensino Médio - ENEM;
VII) Certificação de demais exames de equivalência ao Ensino Médio, realizados pelos
sistemas estaduais.

3.4.1 O Histórico Escolar do Ensino Médio é documento obrigatório em todas as formas de
conclusão, sendo aceito o modelo adotado na modalidade de conclusão cursada pelo candidato.
3.4.2 Na impossibilidade de apresentação do Histórico Escolar do Ensino Médio no ato da
confirmação da matrícula, o candidato deverá apresentar Certidão de Conclusão do Ensino
Médio, emitida pela instituição de ensino em formulário oficial.
3.4.3 Para candidato convocado por Cota Social ou Sociorracial, na impossibilidade de entrega
de Histórico Escolar de Ensino Médio, a(s) Certidão(ões) de Conclusão deve(m) comprovar a
frequência integral de todos os anos do Ensino Médio, em escola pública brasileira, mediante:

I) Certidão de Conclusão do Ensino Médio emitida em formulário oficial pela instituição de
ensino em que tenha cursado a última série/período regular, com indicação das instituições
anteriores, conforme o caso;
II) Certidão de Conclusão de Ensino Médio emitida em formulário oficial pela instituição de
ensino em que tenha cursado a última série/período regular, acompanhada de
certidões/declarações parciais emitidas em formulários oficiais pelas instituições anteriores.

3.4.4 O candidato convocado por vaga de Cota Social ou Sociorracial que não comprovar a
conclusão do Ensino Médio, com frequência integral de todas as séries em escola pública
brasileira, perde o direito a vaga na categoria de convocação.
3.4.5 O candidato convocado para matrícula por vaga Universal pode apresentar o Diploma ou
Certidão de Conclusão de ensino superior para fins de comprovação de conclusão do Ensino
Médio.
3.4.6 A apresentação de Certidão de Conclusão de Ensino Médio, bem como a apresentação de
Diploma ou Certidão de Conclusão de ensino superior, não dispensa o candidato, em todas as
categorias, de posterior entrega de Histórico Escolar do Ensino Médio em prazo determinado
pela UENP.
3.5 Para envio da documentação por meio digital, nos termos deste edital, fica dispensada a
autenticação prévia, sendo facultada ao estudante a sua realização.
3.5.1 Documento enviado sem autenticação será considerado para fins de cumprimento da etapa,
sem prejuízo ao estudante, devendo ser autenticado por servidor da UENP junto à Divisão
Acadêmica do Campus.
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3.5.2 A UENP reserva-se ao direito de requerer a apresentação dos documentos, autenticados ou
para autenticação presencial, a qualquer tempo, quando se fizer necessário à verificação de
regularidade.

4 DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Casos omissos referentes à matrícula serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação
4.2 Informações exclusivamente pelo e-mail vestibular@uenp.edu.br.
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